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DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 001530/2022

EMENTA: Concessão de Pensão para dependente de ex-servidor. Apreciação do
Ato conforme a lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  nº  1104/2017,  de  06/07/2017,  publicada  no  D.O.E  de
07/07/2017,  (Ref.2854831-33  e  34),  conforme  instrução  da  Unidade  Técnica
(Ref.2876912-1, 2 e 3), que deferiu o pedido de pensão “Post Mortem”, em favor de
Ana Augusta Araújo Pinto da Silva, viúva do ex-servidor, Hélio Botelho Pinto da
Silva, cadastro nº 13.038.256-4, da lotação da Secretaria da Fazenda do Estado
da Bahia – SEFAZ.

As melhorias  posteriores  deverão ser  incorporadas  às pensões previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador,14 de setembro de 2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/008176/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado – SUPREV
Servidora: Iracy Cabral Souza
Beneficiário: Valmir Castor Souza
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001534/2022

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço  a  legalidade  da  Portaria  nº  392/2017,  publicada  no  D.O.E.  de
10/03/2017, que concedeu pensão previdenciária para  Valmir Castor Souza, na
condição de viúvo da ex-servidora  Iracy Cabral Souza, matrícula no 193106595,
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB).

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2866187-52, fl.51), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2879758-1/3).

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador,14 de setembro de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/008191/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado – SUPREV
Servidor: Mariel Pereira Dias
Beneficiária: Sueli dos Santos Dias
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001537/2022

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço  a  legalidade  da  Portaria  nº  1467/2017,  publicada  no  D.O.E.  de
25/08/2017, que concedeu pensão previdenciária para Sueli dos Santos Dias, na
condição de viúva do ex-servidor Mariel Pereira Dias, matrícula no 131559384, da
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ).

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2866244-58, fl.57), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2879888-1/3).

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador,14 de setembro de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/008182/2022
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado – SUPREV
Servidora: Maria de Lourdes Barreto Freire
Beneficiário: Antonio Carlos Santos Freire
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001539/2022

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço  a  legalidade  da  Portaria  nº  1104/2017,  publicada  no  D.O.E.  de
07/07/2017,  que concedeu pensão  previdenciária  para  Antonio  Carlos Santos
Freire, na condição de viúvo da ex-servidora  Maria de Lourdes Barreto Freire,
matrícula no 111937740, da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC).

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2866211-50, fl.48), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2879979-1/3).

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador,14 de setembro de 2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 320, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 6°, inc. XXVIII do Regimento
Interno, e de acordo com o previsto nos artigos 3,º caput e §1º, e 4º da Resolução
nº 62/2022, designa os médicos peritos  PAULO CEZAR GALVÃO DO AMARAL,
cadastro nº 152.688, CAIO SÉRGIO DE SOUZA PEIXOTO, cadastro nº 175.912 e
SILVESTRE SOBRINHO MASCARENHAS DE SOUZA, cadastro nº 104.530, para,
sob a supervisão do primeiro, comporem a Junta Médica Oficial  do Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia, criada pela Lei Estadual nº 14.470/2022.

MARCUS PRESIDIO 
Presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: TCE/004506/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2022.
OBJETO:  Prestação  dos  Serviços  de  Engenharia  de  Manutenção  das  Redes
Lógica e Elétrica Estabilizada.
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